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SIAPE NOME Classificação PONTUAÇÃO Situação Curso Modalidade Valor Parcelas Saldo Obs.

3356216
Vitor
Marinello
Souza

1º 52,5 pts Contemplado Graduação Presencial 600 5 3000

2671555

Sissi
Karoline
Bueno da
Silva

2º 50,5 pts Contemplada Mestrado Presencial 1000 5 5000

1863101

*Juliana
Gomes
Tenorio
Moura

3º 48,5 pts Contemplada Mestrado Presencial 1000 2 2000 Item
21

3356177

Benedito
Izanor
Ribeiro
Junior

4º 46,5 pts Contemplado Graduação Presencial 600 5 3000

2208859
*Priscilla
Lopes
Ribeiro

5º 43,5 pts Contemplada Mestrado Presencial 1000 3 3000
Item
21

1755877

Adriana da
Silva
Oliveira
Dallo

6º 38,5 pts Contemplada Mestrado Presencial 1000 5 5000

3006431

Deyse do
Valle
Rodrigues
Neves

7º 36,5 pts ***Excedente Mestrado Presencial 1000 5 5000

1135568
Ederson de
Azevedo
Mostre

8º 29,0 pts ***Excedente Mestrado Presencial 1000 5 5000

1891797 Lais de
Souza

9º 28,0 pts ***Excedente Mestrado Presencial 1000 5 5000

1043239

Antonio
Wilson
Goncalves
de Brito

10º 26,5 pts ***Excedente Mestrado Presencial 1000 5 5000



Código Verificador:
Código de Autenticação:

2916022
**Marcio
Luiz da
Silva

11º 36,0 pts ***Excedente Mestrado Presencial 1000 5 5000
Item
2.3.1

2115219

**Joelson
Dayvison
Veloso
Hermes

12º 27,5 pts ***Excedente Pós doc Presencial 500 5 2500 Item
2.3.1

3138538
Briza
Paula de
Oliveira

13º 34,00 pts ***Excedente Mestrado EAD 500 5 2500
Item
21

*21. O auxílio financeiro deverá ser suspenso no caso de trancamento, desistências,

jubilamento, mudanças de programa e conclusão de curso.

**2.3 Não apresentar escolaridade ou titulação equivalente ou superior àquela a ser alcançada com a concessão do auxílio, exceto se for

comprovado interesse institucional, através de declaração assinada pelo dirigente máximo da unidade na qual o servidor estiver pleiteando

o auxílio;

2.3.1 Os servidores com titulação equivalente ou superior, somente serão atendidos com o PIQ após a contemplação de todos 
os servidores que ainda não possuírem a titulação do auxílio pleiteado e mediante disponibilidade orçamentária.

***6.1 A classificação do servidor no edital não garante o recebimento do PIQ, que estará sujeito à disponibilidade orçamentária.
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